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DECRETO NE Nº 165, DE 12 DE ABRIL DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .205, de 30 de março 
de 2017, do Prefeito Municipal de Porteirinha, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .205, de 30 de março de 2017, do Prefeito 
Municipal de Porteirinha, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de março de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 166, DE 12 DE ABRIL DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 17, de 17 de março 
de 2017, do Prefeito Municipal de Mirabela, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de Mirabela, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de março de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 167, DE 12 DE ABRIL DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 12, de 16 de março de 
2017, do Prefeito Municipal de Riachinho, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 12, de 16 de março de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de Riachinho, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de março de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 168, DE 12 DE ABRIL DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 232, de 21 de março 
de 2017, do Prefeito Municipal de Ladainha, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Seca –1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 232, de 21 de março de 2017, do Prefeito 
Municipal de Ladainha, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca –1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de março de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

promove, nos termos do art . 71, inciso III, §3°, c/c art . 73 da Lei Com-
plementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e art . 27, parágrafo único, 
do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 
23/01/2013, LEoNArDo roDriGo DA SiLvA, mASP 668 .107-6, 
que ocupava o cargo de Investigador de Polícia II, código IP II, nível 
III, quando se aposentou por invalidez, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129, de 8 
de novembro de 2013, lotado(s) no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

Pelo conselho Penitenciário Estadual

nomeia, nos termos do art . 2º do Decreto nº 16 .912, de 8 de janeiro de 
1975, art . 2º do Decreto 18 .156, de 29 de outubro de 1976, art . 168 da 
Lei nº 11 .404, de 25 de janeiro de 1994, art . 3º da Resolução nº 2, de 30 
de março de 1999, do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária e do parágrafo único do art . 23 da Lei Estadual nº 22 .257 de 
27 de julho de 2016, o representante abaixo relacionado como membro 
junto ao Conselho Penitenciário Estadual - CONPEN: 
Efetivo: PABLO FABRÍCIO DE SOuZA PIMENTA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, GuStAvo xAviEr FErrEirA, do cargo de SECRETá-
RIO DE ESTADO ADJuNTO DE DESENvOLvIMENTO E INTE-
GRAÇÃO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, JEAN ALvES coELHo para o cargo de SECRETáRIO DE 
ESTADO ADJuNTO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGRAÇÃO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS .

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, Iv, da Constituição do 
Estado, exonera ricArDo AuGuSto DA coStA cAmPoS, do 
cargo de DIRETOR-GERAL do Instituto de Desenvolvimento do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais .

designa, nos termos do art . 90, Iv, da Constituição do Estado, GuS-
tAvo xAviEr FErrEirA para o cargo de DIRETOR-GERAL do 
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

nomeia, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 
2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CONPED: 
Pela Coordenadoria de Apoio e Assistência à Pessoa Portadora de Defi-
ciência - CAADE:
Suplente: RITA DE CáSSIA MENEZES CALAZANS;
Pela Secretaria de Estado de Saúde:
Titular: DAvID MELLO DE JESuS;
Suplente: ALExANDER FABIAN MALHEIROS .

reconduz, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezem-
bro de 2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro 
de 2003, o representante abaixo relacionado como membro junto ao 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CONPED: 
Pela Coordenadoria de Apoio e Assistência à Pessoa Portadora de Defi-
ciência - CAADE:
Titular: ROMERITO COSTA NASCIMENTO .

Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente

nomeia, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 de outubro de 
1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 2000, e do art . 5º 
do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, alterado pelo art . 8º 
do Decreto nº 46 .961, de 1º de março de 2016, a representante abaixo 
relacionada como membro junto ao Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CEDCA: 
Pelas Entidades não Governamentais da Sociedade Civil:
INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO
MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS, em substituição a RAI-
MuNDO RABELO DE MESQuITA, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, a ausentar-se do país, no período de 17/4/2017 a 
22/4/2017, para participar do Primeiro Fórum Mundial sobre violência 
urbana e Educação para a Convivência e Paz, em Madrid, Espanha, 
com ônus parcial para o Estado, observada as diretrizes da Câmara de 
Orçamento e Finanças: 
LIGIA MARIA ALvES PEREIRA, MASP 1380695-5, DAD-11, PH 
1100007 . 

em cumprimento à decisão proferida nos Autos de Tutela Antecipada 
nº 5005403-81 .2016 .8 .13 .0480, nomeia, em caráter precário, a candi-
data abaixo em virtude de classificação em concurso público de que 
trata o Edital nº 01/2011, para o provimento do cargo da Secretaria de 
Estado de Educação .
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
Educação Física
PAtoS DE miNAS/PAtoS DE miNAS

CPF Nome Classificação vaga

015 .664 .646-33 Patrícia 
Rodrigues Dias 38º ED 1017


